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GABINETE DO PREFEITO

PROJETO DE LEI N° 027-15, DE 02   DE ABRIL   DE 2015.  

Denomina Travessas da Vila 
Angico.

   Art. 1º  Para fins de averbação no Cartório de Registro de Imóveis e Especiais
da Comarca de Itaqui, bem como, para os demais fins legais, as travessas da Vila
Angico ficam denominadas como: Travessa Guajuvira e Travessa Coronilha.

 Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

   GABINETE DO PREFEITO, EM 02 DE ABRIL DE 2015.

GIL MARQUES FILHO
Prefeito
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PROJETO DE LEI N° 027-15, DE 02 DE ABRIL DE 2015.

JUSTIFICATIVA

   Estamos  encaminhando  a  apreciação  e  decisão  dessa  Egrégia  Câmara,  o
Projeto de Lei que denomina as Travessas da Vila Angico,  passando a ter os nomes
de Travessa Guajuvira e Travessa Coronilha.

A  denominação  das  travessas  torna-se  necessária,  para  fins  de  registro  no
Cartório do Registro de Imóveis desta Comarca, para fins de cobrança de IPTU e para
que  sejam  realizadas  as  ligações  de  água  e  de  energia  elétrica,  nas  residências
existentes naquele local.

           Estas, as razões que justificam a aprovação do presente projeto de lei.

GABINETE DO PREFEITO, EM 02 DE ABRIL DE 2015.

GIL MARQUES FILHO
Prefeito
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